
 Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as causas,
conseqüências e responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e adolescentes

no Brasil no período de 2005 a 2007. - CPI-DESA

REQUERIMENTO CONVOCAÇÃO Nº         , DE 2009
(Da Sra. Andreia Zito)

Solicita que seja convocado o Diretor-
Geral da Polícia Rodoviária Federal, Inspetor
Hélio Cardoso Derenne, para prestar
esclarecimentos sobre a atuação desta no
combate aos fatos investigados por esta
Comissão.

Senhora Presidenta,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 3º, da
Constituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, que, ouvido o plenário, se digne a adotar as providências necessárias para que seja
convocado o Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, Inspetor Hélio Cardoso Derenne,
para prestar esclarecimentos sobre a atuação do Departamento no combate aos fatos
investigados por esta Comissão.

JUSTIFICAÇÃO

Nas audiências públicas já realizadas por esta CPI, estamos compreendendo
que as causas do desaparecimento de crianças são complexas e conhecer as informações sobre
o assunto, ligadas à atuação da Polícia Rodoviária Federal no Brasil são fundamentais para a
compreensão do problema e apontamento de soluções.

Tais situações muitas vezes se materializam mediante o êxito dos agentes
no transporte das crianças e adolescentes. Portanto, o depoimento da polícia federal em muito
vai contribuir para o diagnóstico do problema e compreensão das possíveis soluções.

Sala da Comissão,        de outubro de 2009.

Deputada Andreia Zito
PSDB/RJ


